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LEI N° 2. 729, DE 04 DE MAIO DE 2004 
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Autoriza o Poder Executivo a distratar doaçao feita 
em favor de TEXTIL H. CARVALHO LTDA. EPP, e da 
outras providências. 
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metros da frente aos fundos, de largura uniforme, confrontando, na frente, 
cum a referida vIa púbJJca, do lado eSQ~eruo, com o lote 16, do lado direito, 
com a viela de pedestre 1, e nos fundos, com o lote 1. Os dEscntos ImóveiS 
acl1am-se !clenNlcados pela Preteltura MlJl1Iclpal da tstanc'3 rurisllca de 
lbilinga, na quadra 4, lotes 1, 2, 16 e 17 do Loteamento Distrito Industrial I. 
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doar os terrenos 1, 2, 16 e 17 da quadril quatro (4) cio Distrito l nclustrial I, 
com 4.000,00 (quatro mil) metros qUildrados, conforme descnção e 
confrontação mencionadas no artigo 10 desta lei, para que a empresa rIAç.~O 
SÃO ViCENTE L TOA. CPP, COrTI sede na rua lOdo José Ca'>dUO nO 203 - 229, 
Distrito Industrial I, nesta cidade, CNPJ 06,155,174/0001-00, possa 
desenvolver no local suas atiVidades, de acordo com a inscnção municipal/ ou 
seja, manufatura de algodào cru para fatJrlcaçao de tecidos 

Art. 3" Na escritura ele doação em fav0r da - -donatarra fJAÇA() SA() VJCtNTE LTl)A, EPP, constarão, obric:jatonamente, 
todas as cláusulas e encargos constantes das leis 1.958/94 c 2.486/01 . 
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I,Maturas de escnluras, taxas, l rlbutos, emolumentos, etc. serao de 
responsabilidade da dcmatáriJ. 

Art. 5° Da escritura a se,. lelta devei a constai 
cláusula de renúr,cia de i"'cebirnento de ventuals indenizações por 
tJentertonas que tenham Sido feitas no )movel Isentando o Munlclplo de 
qualquer responsabilidade pela eX-d~l'ária , 

Arv,'GO - [5+ rará em Vigor na dato de 
sua publ!(aç~o, revogadas ~s d!~lS!;ee~ 
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Admin,slrilç50, em 04 de mJie de 2004. 
c pubhcada SccretllnJ 


